
TERMO DE REFERÊNCIA

í - coNDlçÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: Contratação da eml
exclusiva da atração artística de renome nacional "ZÊ. CANTOR"

U

a
programação cultural do tradicional evento Semana do Município 2026, com a realização de
uma apresentaçâo no dia 24 dejaneiro de2026, sob a responsabilidade e organização da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,

1 .1 Tabela I - Mapa contendo os itens, descrição, unidade de medida, valores e quantidades
a serem licitadas.

1 .2 De acordo com a Lei no 14.13312021, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS
ARTíSTICOS, classifica-se como inexigibilidade de licitação, conforme preceitua o arl.740.
lnciso ll, contrataçáo de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica especializada ou pela opinião
pública. Essa classe de licitação ocorre quando a contratação de determinado serviço é
considerada única, especializada e inexistente concorrência, o que justifica a inviabilidade
de competição entre fornecedores. Trata-se também de um serviço não continuado.
1.3 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
í.4 Justificativa da contratação: A presente contratação se faz necessária para atender à
programação cultural do tradicional evento Semana do Município 2026, promovido pela
Prefeitura Municipal de lguatu/CE, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
evento este que integra o calendário oficial do Município e possui relevante valor histórico,
cultural, social e turístico.
A atração artística ZÉ CANTOR, de reconhecido renome nacional, apresenta notoria
aceitação popular e expressiva relevância no cenário cultural, especialmente no segmento
musical nordestino, sendo sua participaçáo fundamental para garantir a atratividade do
evento, a valorização da cultura regional e o fortalecimento da identidade cultural local.
A contratação de empresa agenciadora exclusiva mostra-se imprescindível, uma vez que a
apresentação artística somente pode ser viabilizada por intermédio do representante legal
exclusivo do artista, condição necessária para assegurar a legitimidade da negociação, a
regularidade jurídica do ajuste e a fiel execução do objeto contratado.
Ressalte-se que a realizaçâo do evento contribui significativamente para o fomento da
cultura, do turismo e da economia local, promovendo a geração de renda, o estímulo ao
comércio, à rede hoteleira e aos serviços, além de proporcionar acesso gratuito da
população a atividades culturais de qualidade, em consonância com o princípio da /
democratização do acesso à cultura. /
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Contratação da empresa
agenciadora exclusiva da
atração artística de renome
nacional 'ZÉ CANTOR", para
compor a programação
cultural do tradicional evento
Semana do Município 2026,
com a realizaçâo de uma
apresentação no dia 24 de
ianeiro de2026.

sERVrÇO 1 R$ 180.000,00
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amento ou não da solução: O não parcelamento do objeto
Vlll do § 1' do art. 18 da Lei 14.13312021 , neste caso, revela-
viável, uma vez que a própria natureza do serviço requer que

sua execução e acompan hamento sejam realizados por uma única empresa. Em suma,
essa opção nâo visa diminuir a competitividade da licitação, seu objetivo é garantir a gestão
segura da contratação e também alcançar sua finalidade e eficácia, que é atender
adequadamente às necessidades da Administração Pública. Assim, no contexto da
contratação, justifica-se o não parcelamento da solução, uma vez que se trata de uma única
prestação de serviço para execução de evento artístico em comemoração da Semana do
Município, para toda a população de lguatu/CE, através da Secretaria de Cultura e Turismo.

2 - FUNDAMENTAÇÃO e DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: n
fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).
2.1. O objeto da contrataçâo está previsto no Plano de Contrataçôes Anual (PCA) 2026,
conforme consta das informações básicas desse TR.

3 - DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COwIO UM TODO: A descrição da solução encontra-se
pormenorizada em tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO E MANTFESTAçÃO SOBRE A ADOçÃO DE
PRÁTICAS E/OU CRttÉRtOS DE SUSTENTABILIDADE, EcoNoMIcAMENTe ÚÉvels,
ADOTADOS NO PROCEDIMENTO:
Os requisitos incluem:
a) A contratada deverá executar o objeto no prazo, dentro da padronizaçâo seguida pelo
órgão e conforme especificações técnicas estabelecidas neste documento e requisitos de
desempenho, quando da solicitação da contratante, conforme estabelecido em Ordem de
Serviço.
b) A contratada deverá executar diretamente o objeto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de
qualquer natureza.
c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como
fretes, impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços e
deveráo ser apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo municÍpio.
d) A contratada deverá ainda arcat, às suas expensas, com todos os custos diretos e
indiretos relativos à contratação, tais como, transporte, multas, encargos, alimentação,
estadia, combustÍvel e outros, os quais deverão ser considerados para efeito da formulação
da proposta de preços apresentada no certame.
e) A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada (de forma manual, digital ou eletrônica) e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da
conta e agência, para fins de pagamento.
f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.
g) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçâo.
h) A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
i) A empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações
oficiais.
j) Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas
voltadas parc a sustentabilidade ambiental.
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estabelecidas, bem4.1 Em síntese, a contratada deverá obedecer
como os seus respectivos documentos complem no
4.2 Fundamentação Legal:
Atl. 7 4. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

tl
ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
O fundamento da inexigibilidade nesta hipótese é a inviabilidade de competição. Com efeito,
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta paru a Administração Pública, não
havendo, por consequência, supedâneo fático para realização do procedimento licitatório.
No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administrador público não está livre
para a contrataçáo. É. preciso a observância de determinados requisitos legais e
constitucionais, tudo devidamente demonstrado em processo formal de inexigibilidade.
Destarte, pela redação do art. 74, inciso ll, da Lei de Licitações, parc a contratação de
profissional do setor artístico é preciso:
L Contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo;
ll. Consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública.
Além desses requisitos, é preciso que a contratação observe ainda os seguintes
aspectos da mesma lei, que assevera:
At1.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
l- Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll- Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
lV- Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V- Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
Vl- Razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorizaçâo da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
tI
§ 2" A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de
profissional do setor artÍstico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas.tl
4.3 Possíveis impactos ambientais e tratamentos: De maneira geral, em atendimento à Nova
Lei de Licitações no 14.13312021 e considerando o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais
quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitações
promovidos pela Administração Pública, buscou-se atribuir requisitos técnicos que atendam
às exigências ambientais atuais, bem como o alcance de alternativas que apresentem um
nível de qualidade aceitável.
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'âssociados à realização de eventos artísticos, como o

que será emoração à festividades da Semana do Município de
lguatu/CE, geração de resíduos sólidos, consumo excessivo de recursos
naturais, emi poluentes atmosféricos e sonoros, entre outros
Para mitigar esses impactos e garantir que o evento seja realizado de forma sustentável, a
Secretaria de Cultura e Turismo do município de lguatu/CE pode implementar medidas
como a separação e correta destinação dos resíduos gerados durante o evento, incentivar o
uso de materiais recicláveis e biodegradáveis e/ou reutilizáveis, além da promoção do
consumo consciente de água e energia elétrica. Ao adotar práticas sustentáveis na
organização do evento artístico com a participação, a Secretaria de Cultura e Turismo do
município não apenas contribui para a preservação do meio ambiente local, mas também
promove a conscientização ambiental na comunidade e estabelece um exemplo positivo de
como é possível conciliar entretenimento e cultura com a proteção do meio ambiente.

5- SUBCONTRATAçÃO: f vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da contratação.

6- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos
artioos 96 e seouintes da I ei no 14 13? de )i)1

7 - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO (COND!çOES DE ENTREGA):
7.1 A contratação do show deverá atender as necessidades da Secretaria de Cultura e
Turismo do município de lguatu/CE.
7 .2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
7.2.1 O Show será efetuado conforme data 24 de janeiro de 2026 definida da expedição da
Ordem de Serviço pela secretaria contratante.
7.3 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por
meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade
competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes;
7.3.1 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 24 (vinte e quarto) horas e aceito pela Secretaria, nâo serão
considerados como inadimplemento contratual.
7.3.2 Sendo necessárias providências por parte dos contratados, os prazos para pagamento
serão suspensos e considerados os serviços em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa
sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na
lei, nesta ata e no ato convocatório.
7.4 O show deverá ser feito por meio de documento de "Ordem de Serviços", também
disponibilizado e sob responsabilidade do contratante, que deverá carimbar e assinar as
mesmas.
7.5 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos
ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade
dos serviços do artista, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar
correções e comprovar a regularidade e a procedência.
7.6 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos serviços
fornecidos, das quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais
deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser
emitida em nome da Prefeitura Municipal de lguatu/CE ou órgãos requisitantes de acordo
com o CNPJ informado na Ordem de Serviços.
7.6.1 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais.
7.6.2 Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
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a) A comprovação de regularidade para com a
Certidão de Regularidade de Débitos relativos

ser'feita através da
Federais e à Dívida

Ativa da União, emitidas pela Receita Federal
RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de 2014;

dâ Portaria Conjunta

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR),
conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011.

8 . CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
8.1 Os serviços serão executados em palco instalado pelo contratante, com os riders
necessários de Som e lluminação, desta cidade.
8.2. Referida contratação abrangerá única e exclusivamente o cachê artísticos e os itens
indicados no item 1 deste termo, não sendo aceitas cobranças extraordinárias ou de
natureza diversa ao indicado.
8.3. A apresentação deverá ocorrer no 24 de janeiro de 2026, nos locais já indicados, com
duração mínima de t hora e 30 minutos de apresentação
8.4. Não será admitida a entrega dos serviços pela contratada sem que esta esteja de posse
da Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou outro instrumento similar.
8.4.1. Quanto ao serviço, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará
se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no
Edital e Anexos.
8.5 Encontrando irregularidades no recebimento do serviço, o servidor ou comissão
responsável, fixará aos fornecedores a revisão dos projetos para promoverem as correçÕes
necessárias.
8.5.1 Na hipótese de irregularidades em relação ao show, a Administração somente os
receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções
promovidas pelos fornecedores e após a reverificaçáo realizada pela Administração, por
intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissâo responsável,

9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
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complem ;, quando houver, do método de aferição dos
resultados e dentre outros.
9.6
9.6.1 A deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do
contrato, ou pelos res substitutos (Lei no 14.133. de 2021, artiqo 117, caput);
9.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria,
o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a
autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da contratada;
9.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do MunicÍpio de lguatu/CE, e nâo exclui nem
reduz a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de
seus agentes e prepostos.
9.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
9.7.1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições:
I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à
contratada;
ll - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;
lll - Conhecer as obrigaçÕes contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;
lV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalizaçâo;
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;
Vl - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as
faturas correspondentes a sua prestação;
Vll - lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
Vlll - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo
das penalidades aplicáveis;
lX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigaçÕes que afetem
diretamente à fiscalização do contrato;
X - Utilizar, se for o caso, o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR) para aferição da
qualidade da prestação dos serviços;
Xl - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas ;

Xll - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter
dele a ciência;
Xlll - Comunicar ao orgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da
Administraçáo ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados
da contratada ou de seus prepostos. Em contratos de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas
listadas no caput deste artigo:
a) Prestar informaçÕes sobre a qualidade dos serviços;
b) Atestar a frequência dos terceirizados.
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, são competências do
fiscal de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput, deste artigo:
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela
contratada, desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como
fornecer ao gestor informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
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b) Verificar e aprovar a adequação de e serviços, quando solicitada
pela contratada, com base na com os componentes, de
conformidade com os requisitos estabel contratual;
XV - A utilização do IMR não impede a apl itante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços;
XVI A avaliação a que se refere o item XV, poderá ser realizada diária, semanal ou
mensalmente, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;
XVll As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam
necessárias;
XVlll Na hipotese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os nÍveis mÍnimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
9.8 Gestor do Contrato :

| - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contrataçÕes que ficarão sob sua
responsabilidade;
ll - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;
lll - Acompanhar eÍazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste;
lV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato;
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;
Vl - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;
Vll - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da
execução do contrato;
Vlll - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado
desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;
lX - Determinar formalmente à contratada a regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados, assinalando prazo para correção, sob pena de sanção;
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou
acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente;
Xl - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos orgãos da Administração, de acordo
com suas competências;
Xll - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas
fiscais com as devidas observaçÕes e glosas, se for o caso;
Xlll - Solicitar ao orgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão,
reforço ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusáo de valores
na rubrica de Restos a Pagar;
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da
garantia exigida nos termos do artigo 96, da Lei n2 14.13312021;
XV- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento,
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o
fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência;
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
XVll - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a
antecedência necessária;
XVlll - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração
que repercuta no contrato;
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, divulgações, eficiência, interesse público e outros
correlatos;
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;
XXI - lnstruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato
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MENTO:
será recebido de forma provisória ou definitiva,

nos termos do artigo 140 da Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021.
10.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos serviços
contratados, bem como as condições específicas de execuçáo e recebimento do objeto,
deverão ser definidos no Termo de Referência, sendo que o início do ptazo de recebimento
definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
10.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçâo de sua
conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artioo 143 da Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.3 O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
administraçáo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.
10.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.
10.5 Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 70, §3o da lnstrucão Normativa
SEGES/ME no 7712022.
10.5.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do artiqo 75 da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021.
10.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
10.6.1 A data da emissão;
10.6.2 Os dados do contrato e do órgáo contratante.
10.7 O período respectivo de execução do contrato.
10.7 O valor a pagar; e
10.7.1 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação
da regularizaçâo da situação, sem ônus ao contratante.
10.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei no 14.133, de
1o de abril de2021.
10.10 A administraçâo deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não
for possivel de verificar mediante apresentação de documentação física ou por e-mail por
parte da contratada;
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b) identificar possível razâo que impeça a o, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o ocorrências impeditivas
indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de
10.11 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
10.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
10.13 A regularização poderá ser feita mediante apresentação de documentação física ou
por e-mail por parte da contratada;
10.13.1 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
10.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF ou ao Município.

íí . PRAZO DE PAGAMENTO:
1 1 .1 O pagamento dos serviços prestados será efetuado em até 50 o/o do valor após a
assinatura do contrato, e o restante até 02 (dois) útil após o evento, diretamente pela
Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, e consequente
assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, nos termos do artigo 59 do
Decreto Municipal de n" 05712023, de 20112123.
1 1 .2 F orma de pagamento:
11.2.1 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária ou pix, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

transferência bancária ou pix para pagamento.
11.4 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e no artigo 60 do
Decreto Municipal de n" 05712023, de 20112123.
11.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
11.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
11.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12 - FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO:
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

\,
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blico, bem

í3- Com base no parecer jurídico dos dados expostos _e da documentação apresentada,
RATIFICO a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, fundamentada no Art. 74, ll da
Lei 14.13312021.
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í4 . ESTIMATIVAS DO TAÇÃO:
14.1 O custo estimado total e de R$ í80.000,00(cento e oitenta mil reais)
14.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do artigo
124 da Lei no 14.133, de 2021.

15 - ADEQUAçÃO ORçAMENTÁnh:
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento.
15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

3.3.90.39.00

lguatu/CE, 12 de janeiro de 2026

Nayara Kelly de Jesus Alencar
Membro da Equipe de Planejamento

Prefeitura Municipal de lguatu-Ce

)

SECULT 1 3.392.0056.2.068.0000
aPromoçâo e Apoio

Eventos Culturais.


